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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão 
ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Américo de Campos garante a autenticidade 
deste documento, desde que visualizado através do site www.
americodecampos.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.
com.br/americodecampos

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Américo de Campos, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação ias entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Américo 
de Campos poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.americodecampos.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/americo de campos
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Américo de Campos
CNPJ 45.160.173/0001-05
Rua Fortunato Ruza, nº 270 – Centro
Telefone: (17) 3445-1970
Site: www.americodecampos.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
americo de campos

Câmara Municipal de Américo de Campos
Rua Otavio Guedes da Silveira, nº 928 – Centro
Telefone: (17) 3445-1274
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Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA N.º 7.014.
DE 20 DE MARÇO DE 2.018.

CARLOS ROBERTO ACHILLES, Prefeito Municipal 
de Américo de Campos, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições legais que são conferidas pelo Art. 42, Inciso 
VIII da LOM...

RESOLVE:

Art. 1º - Com amparo na Lei Complementar nº. 
123/2.006, Art. 85-A, NOMEAR O SENHOR LUÍS 
CARLOS SARAIVA, brasileiro, casado, exercendo o cargo 
de CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO, 
nomeado pela Portaria nº. 6.719 de 01 de Novembro 
de 2.017, como AGENTE DE DESENVOLVIMENTO do 
SEBRAE no Município de Américo de Campos, Estado 
de São Paulo.

Art. 2º - O Agente Municipal de Desenvolvimento 
é parte indispensável para a efetivação no Município 
da implementação da Lei Geral da Micro e Pequena 
Empresa em pareceria com o SEBRAE/SP, que tem como 
objetivo a promoção de ações que facilitem a abertura 
de empresas, a desburocratização e simplificação de 
processos, e também o desenvolvimento local.

Art. 3º - Das ações do Agente Municipal de 
Desenvolvimento: Organizar um Plano de Trabalho de 
acordo com as prioridades de implementação da Lei das 
Micro e Pequenas Empresas no Município; Identificar as 
lideranças locais no setor Público, privado e lideranças 
comunitárias que possam colaborar com o trabalho; 
Montar grupo de trabalho com principais representantes 
de instituições públicas e privadas e dar a essa atividade 
um caráter oficial; Manter diálogo constante com o grupo 
de trabalho, lideranças identificadas como prioritárias para 
a continuidade do trabalho, funcionário do SEBRAE/SP 
e seus parceiros e diretamente com os empreendedores 
do município; Manter registro organizado de todas as 

suas atividades; e Auxiliar o poder Público Municipal 
no cadastramento e engajamento dos empreendedores 
individuais.

Art. 4- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Registre-se, Publique-se e cumpra-se.

Prefeitura de Américo de Campos,

20 de Março de 2.018.

CARLOS ROBERTO ACHILLES

Prefeito Municipal

Registrado no Livro de Atos Oficiais e Publicado no 
Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data 

supra.

LUIS CARLOS SARAIVA

Chefe do Departamento de Administração

PORTARIA Nº. 7.015.
DE 22 DE MARÇO DE 2.018.

CARLOS ROBERTO ACHILLES, Prefeito Municipal 
de Américo de Campos, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, Art. 42, VIII, LOM. . .

N O M E I A Comissão Organizadora do Baile da 
Escolha da Rainha para a 41ª Festa do Peão de Boiadeiro 
de Américo de Campos, responsável pela realização e 
prestação de contas do evento, a qual será constituída 
pelos seguintes membros:

Presidente: EUNICE CROQUE ACHILLES, RG. nº. 
23.148.491-4, C.P.F. nº. 129.546.538-84;

Secretária: LADY DIANA LEMOS ALVES, RG. nº. 
33.182.640-9, C.P.F. nº. 294.297.328-54;

Tesoureiro: LUÍS CARLOS SARAIVA, RG. nº. 
16.524.288-7, C.P.F. nº. 089.655.898-35;

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Américo de Campos,

22 de Março de 2018.

CARLOS ROBERTO ACHILLES

Prefeito Municipal

PODER EXECUTIVO DE AMÉRICO DE CAMPOS
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Registrado no Livro de Atos Oficias e Publicado no 
Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data 

supra.

LUIS CARLOS SARAIVA

Chefe do Departamento de Administração
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